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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº 0365/2021                      CONDE, 09 DE SETEMBRO DE 2021.
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Tornar sem efeitos as Portarias nº 0350/2021,
0363/2021 publicadas no Diário Oficial Nº 1.947 do dia 02
de 2021. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0366/2021                      CONDE, 09 DE SETEMBRO DE 2021.

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Exonerar LUCAS CUNHA LIMA do cargo de
DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO 
ESCOLAR, simbologia CDS-II, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de junho  de 2021.
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 0367/2021                      CONDE, 09 DE SETEMBRO DE 2021.

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  

 

MUNICÍPIO DE CONDE 
                                                           Conde, 09 de setembro de 2021. 
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EXECUTIVO 

DE SETEMBRO DE 2021. 

DE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

nº 0350/2021, 0351/2021 e 
rio Oficial Nº 1.947 do dia 02 de setembro 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DE SETEMBRO DE 2021. 

DE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

o cargo de CHEFE DO 
DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
de 2021. 

DE SETEMBRO DE 2021. 

DE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

Art. 1º - Nomear ANA PAULA DE AZEVEDO BRITO
DO DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO 
ESCOLAR, simbologia CDS-II, com lotação na 
EDUCAÇÃO. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021.

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde

 

PORTARIA Nº 0368/2021                    
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CON

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Nomear KAYO SÉRGIO LOPES
EXECUTIVO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021.
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde

 

PORTARIA Nº 0369/2021                      CONDE, 09
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CON

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE:  
 

Art. 1º - Nomear JOSICLEIDE MARIA DE LIMA
ESCOLAR (A1), na EMEIEF Deputado José Mariz
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 01 de setembro de 2021.
 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde
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ANA PAULA DE AZEVEDO BRITO para o cargo de CHEFE 
DO DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO 

II, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
para o dia 01 de setembro de 2021. 

 
 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

1                      CONDE, 09 DE SETEMBRO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

KAYO SÉRGIO LOPES para o cargo de SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, simbologia SCM, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
para o dia 01 de setembro de 2021. 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

1                      CONDE, 09 DE SETEMBRO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

JOSICLEIDE MARIA DE LIMA para o cargo DIRETOR 
EMEIEF Deputado José Mariz, simbologia DGE-1, com 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
para o dia 01 de setembro de 2021. 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 
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Nº 1.948                                                                                                                             

PORTARIA Nº 0370/2021                      CONDE, 09 DE SETEMBRO DE 2021.
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município.  

DISPÕE SOBRE A REINTEGRAÇÃO DE SERVIDOR NOS 
QUADROS FUNCIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. 

Considerando a decisão judicial de reintegração funcional, 
proferida no Processo nº 0800015-77.2017.8.15.0411, 

RESOLVE:  

Art. 1º - Fica reintegrado ao serviço público municipal, 
especificamente nos quadros da administração direta, o senhor 
BARBOSA ARANTES, “SOB JUDICE”. 

§ 1º A reintegração dar-se-á no mesmo cargo para o qual o 
servidor referido foi concursado, AGENTE DE LIMPEZA URBANO.

 § 2º Em face das disposições constantes neste artigo, a 
Autoridade Municipal competente deverá dar exercício ao servidor assim 
que o mesmo se apresentar ao serviço, bem como, proceder às 
anotações funcionais cabíveis 

Art. 2º - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos para o dia 08 de setembro de 2021
 
 
 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 

PORTARIA Nº 0371/2021                      CONDE, 09 DE SETEMBRO DE 2021.
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município.  

DISPÕE SOBRE A REINTEGRAÇÃO DE SERVIDOR NOS 
QUADROS FUNCIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. 

Considerando a decisão judicial de reintegração funcional, 
proferida no Processo nº 0800013-10.2017.8.15.0411, 

RESOLVE:  

Art. 1º - Fica reintegrado ao serviço público municipal, 
especificamente nos quadros da administração direta, o senhor 
RANIERE FREITAS DOS SANTOS, “SOB JUDICE”. 

§ 1º A reintegração dar-se-á no mesmo cargo para o qual o 
servidor referido foi concursado, AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS

 § 2º Em face das disposições constantes neste artigo, a 
Autoridade Municipal competente deverá dar exercício ao servidor assim 
que o mesmo se apresentar ao serviço, bem como, proceder às 
anotações funcionais cabíveis 

Art. 2º - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação
. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
 

 

 
Conde, 09 de setembro de 2021. 

                                                                                                                                                                                                                  

DE SETEMBRO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

DISPÕE SOBRE A REINTEGRAÇÃO DE SERVIDOR NOS 
  

Considerando a decisão judicial de reintegração funcional, 
 

Fica reintegrado ao serviço público municipal, 
especificamente nos quadros da administração direta, o senhor RODRIGO 

á no mesmo cargo para o qual o 
AGENTE DE LIMPEZA URBANO. 

§ 2º Em face das disposições constantes neste artigo, a 
Autoridade Municipal competente deverá dar exercício ao servidor assim 
que o mesmo se apresentar ao serviço, bem como, proceder às 

portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
de 2021. 

DE SETEMBRO DE 2021. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

DISPÕE SOBRE A REINTEGRAÇÃO DE SERVIDOR NOS 
  

Considerando a decisão judicial de reintegração funcional, 
 

Fica reintegrado ao serviço público municipal, 
especificamente nos quadros da administração direta, o senhor HERLE 

á no mesmo cargo para o qual o 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS. 

§ 2º Em face das disposições constantes neste artigo, a 
Autoridade Municipal competente deverá dar exercício ao servidor assim 
que o mesmo se apresentar ao serviço, bem como, proceder às 

portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 
SECRETARIA DE PLANE
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                                                                                      MUNICÍPIO DE CONDE 

NEJAMENTO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 


